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DECRETO Nº 20.829, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020, que "institui a Escola Pública 
de Mobilidade (EPM) no Município de Porto Alegre."

DECRETO Nº 20.829, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/3741_ce_306949_1.pdf 

REPUBLICAÇÃO, do DECRETO Nº 20.828, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020, que 
altera os §§ 1º, 2º e 3º do art. 8º, o caput do art. 11, o § 9º do art. 12, o inc. XXXV e 
os §§ 5º, 6º e 11 do art. 13, o § 8º do art. 16, o § 3º do art. 17, o caput e os incs. I e II 
do art. 19, o inc. I do § 3º do art. 21; inclui  o art. 11-A, o § 17 no art. 18, os incs. V e 
VI no § 3º do art. 21; e revoga o inc. XXXVII do caput e o § 14 do art. 13 e os §§ 5º, 
6º, 7º, 8º, 10, 11 e 12 do art. 18, todos do Decreto nº 20.625, de 23 de junho de 2020, 
para modificar os horários de funcionamento de estabelecimentos e de atividades 
que menciona, vedar aglomeração e permanência em espaços públicos, vedar uso 
de quadras esportivas em parques e praças, limitar o uso de academias em 
condomínios, mudar a capacidade para realização de missas, cultos e similares, 
alterar a ocupação das mesas em restaurantes, bares, lancherias e similares e 
vedar a permanência em pé nesses estabelecimentos, retira as permissões para 
realização de eventos.

 EDIÇÃO EXTRA  

 EXECUTIVO 

Decretos

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO, através dos "links" abaixo:
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REPUBLICAÇÃO, do DECRETO Nº 20.828, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2020 

http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/3741_ce_306952_1.pdf 

EXPEDIENTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre
Órgão de Divulgação Oficial do Município
Instituído pela Lei nº 11.029 de 03/01/2011
http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa

PREFEITO MUNICIPAL: Nelson Marchezan Júnior
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO: Juliana Garcia de Castro
COORDENAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL: Gonçalo Valduga
EDIÇÃO: Ana Paula Witt Mosena, Fernanda Silva da Silva, Kátia Maria Vieira Brito, Katlyne Simoni, Raquele Teitelroit
ENDEREÇO: R. Siqueira Campos, 1300, 7º andar, Porto Alegre, RS 
CONTATO: e-mail dopa@portoalegre.rs.gov.br
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